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Portaria 26/2018
Institui Comissão Especial para revisão do Código de Posturas do Município de Bicas (Lei Complementar 03/1993), nomeia os membros da Comissão e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Bicas – Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da Câmara, 
CONSIDERANDO que o Código de Posturas do Município de Bicas data de 1993;
CONSIDERANDO, as modificações ocorridas na sociedade após a promulgação do Código de Posturas do Município de Bicas,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito desta Câmara Municipal de Bicas, Comissão  Especial com a finalidade de analisar, estudar, comparar e tomar outras medidas necessária para apresentar propostas de revisão, alteração, atualização e adequação do Código de Posturas do Município de Bicas – Lei Complementar 03/1993.
Parágrafo único: A Comissão Especial, criada por esta portaria, terá prazo de duração até o final da Sessão Legislativa de 2018, quando deverá apresentar a conclusão dos seus trabalhos ou, nos termos regimentais, requerer a prorrogação do prazo de duração.
Art. 2º. A Comissão Especial ora instaurada será composta pelos seguintes vereadores:
I) Aloysio Barbosa Borges;
II) Denisy Maroco Durão;
III) Diego Bordonal Gonze.
Art. 3º. A Comissão terá como suplente o vereador Isaias Pereira Lima.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.
Bicas/MG, 11 de Julho de 2018.
Tiago Henrique Queiroz de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Bicas
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